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RESOLUÇÃO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 
PROCESSO 

Nº 0383/96 
Nº 0062/96 
Nº 2480/96 

"Dá nova redação ao ''caput", do artigo 55, da 
Resolução nº 306, de 03 de outubro de 1991 ". 

O Vereador Natanael Alves Genuíno. Presidente da Câmara Municipal de Ferraz 
de Vasconcelos. Comarca de Poá, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Resolução, 
A Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelo~, 

RESOLVE 

Artigo lº - O "caput"do artigo 55 da Resolução nº 306, de 03 
de outubro de 1991, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Ferraz de Vasconcelos, passa a vigorar com a seguinte redação. 

"Artigo 55 - Durante as sessões, somente os Vereadores, 
desde que convenientemente trajados, sendo obrigatório o uso de gravata 
para os homens e traje social para as mulheres, poderão permanecer no 
recinto do Plenário". 

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em e ârio. 

Câmara Munici á.l de Ferraz de Vasconcelos, 05 de 
dezembro de 1996. 
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Registrada no livro própri~l~~blic ~a na Pofaria da C~marft na mesma data. 
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Diretor Geral Legislativo 


